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DECRETO Nº 199/2014
Data: 17.06.2014
Ementa: declara facultativo o ponto do dia 20 de junho de 2014, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica

do Município de Guaíra,

DECRETA:

Art. 1º É facultativo, aos servidores públicos municipais, o ponto do dia

20 (vinte) do mês de junho de 2014, em virtude do feriado religioso no dia 19 (dezenove) de

junho de 2014, consagrado a “Corpus Christi ”.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura deverá adequar o

ponto facultativo ao Calendário Escolar Municipal.

Art. 3º As demais atividades consideradas essenciais e indispensáveis

ao serviço público municipal, serão prestadas através de escalas especiais organizadas pelas

respectivas Secretarias e comunicadas ao Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de

Administração.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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